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Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 143/20 19 

Contrato/ Aditivo nº 135/2022 
Processo Administrativo nº. l 4.7 l 7 /2022, anexado ao de nº 16.707/20 19 - Pregão 135/20 19 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: OFTALMOLOGIA COMPLEMENTAR S/S LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PR ESTAÇÃO DE SERV IÇOS OFTALMOLOG ICOS PARA 
ATEND IM ENTO DOS PAC IENTES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE BOTUCATU/SP 
Ad itamento: Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento part icu lar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634 .1Ol /000 1-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pe la Secretária Adjunta de Saúde, V A LERIA MARIA 
LOPES MANDUCA FERREIRA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, po11adora da cédul a de identidade 
RG nº. 13.076.873-X e in sc rita no CPF sob nº. 096. 130.768-40 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
OFTALMOLOGIA COMPLEMENTAR SIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.961.940/0001 -06, 
sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Domingos Soares de Barros, nº 82 , no Bairro Vi la São Lúcio, neste ato 
representado por seu representante legal aba ixo assinado, com base no processo admini strat ivo e pregão acima 
mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.993 têm entre si , como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o adi tamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em I O de junho de 2.0 19, nos autos do processo adm inistrati vo ac ima descr ito, pelos 
motivos ne le devidamente justificados e autorizados prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 
10/06/2022 a 09/06/2023. 

CLÁUSULA SECUNDA: As par1es ainda negociam o reajuste contratual previsto lim itando este à 3,5% do va lor 
contratado e dessa forma o va lor contratual mensal para o período prorrogado passará a ser de de R$ 30 .1 78,53 (Trinta 
mil, cento e setenta e oito rea is e cinquenta e três centavos) tota li zando para o prazo contratado o va lor de R$ 362. 142,36 
(Trezentos e sessenta e dois mil , cento e quarenta e dois rea is e trinta e se is centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a contratada deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 18.107, 12 
(Dezoito mil , cento e sete reais e doze centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As par1es rat ificam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, O 7 JUN 2022 

Andreo Cristina Panhim Amaral Nogueira 
Oi~ do Oepartamellto de Compras e licitações 
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